	[image: ]
	CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ
MINAS GERAIS | PODER LEGISLATIVO 
PROCURADORIA JURÍDICA




COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARECER Nº 07/2022

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 1.982 de 28 de março de 2022
Ementa: Dispõe sobre o ordenamento da circulação de veículos pesados no Município de Jacuí.

I. DO RELATÓRIO
Reuniu-se no dia 12 de abril de 2022 a presente Comissão de Finanças, Justiça e Legislação a fim de apreciar o Projeto em questão.

II. DO PARECER DO RELATOR
Verificando no mérito que o referido Projeto de Lei atende aos interesses da sociedade de Jacuí, o Relator, Sr. Paulo Antonio Soares, apresenta voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto.
Em tempo, apresenta, em anexo, juntamente com os demais membros desta Comissão, uma emenda aditiva e uma emenda modificativa para que o projeto produza seus efeitos somente após a conclusão das obras da ponte na entrada da cidade e para que se inclua no âmbito de proibição de circulação de veículos pesados a região do Alto da Colina.

III. DO PARECER DA COMISSÃO 
O Presidente, Sr. Ednaldo de Jesus Gonçalves, e o Membro, Sr. Ronaldo Corrêa dos Santos, acompanham o voto do Relator, Sr. Paulo Antonio Soares.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 12 de abril de 2022.


________________________________________
Ednaldo de Jesus Gonçalves – PP – Presidente


________________________________________
Paulo Antonio Soares – DEM – Relator


________________________________________
Ronaldo Corrêa dos Santos – AVANTE – Membro


EMENDA ADITIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI Nº 1.982/2022


Inclui-se o artigo 9º do Projeto de Lei nº 1.982/2022, com a seguinte redação:

“Art. 9º Esta lei somente produzirá seus efeitos quando da conclusão das obras de construção de ponte na Rua Minas Gerais.” 



Plenário da Câmara de Vereadores de Jacuí/MG, 12 de abril de 2022.



JUSTIFICAÇÃO

Considerando a ausência de rota alternativa no presente momento, fez-se necessária a presente emenda.


Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.


__________________________
Ednaldo de J. Gonçalves - PP
Presidente


__________________________
Paulo Antonio Soares - DEM
Relator


__________________________
Ronaldo C. Santos - AVANTE
Membro


EMENDA MODIFICATIVA Nº 02
AO PROJETO DE LEI Nº 1.982/2022


Altera-se o artigo 7º do Projeto de Lei nº 1.982/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ..................................................................
Parágrafo único: Considera-se centro urbano da cidade de Jacuí o interior do polígono formado pela sequência das seguintes ruas: Inicia-se no cruzamento da Rua Minas Gerais com a Rua Vicentina, passa pelo Loteamento Jardim das Rosas, vai em direção ao Parque de Exposições até a Cooperativa Agropecuária de Jacuí na Rua Santa Cruz, segue para Rua Francisco Antônio Bueno, Rua Floriano Peixoto, Rua Padre Santo Marini, Rua João Pessoa, Rua Governador Valadares, Rua Wenceslau Braz, Rua Lairton Borges Simão, Rua Nelson Manoel da Silva até sair na BR 265.


Plenário da Câmara de Vereadores de Jacuí/MG, 12 de abril de 2022.



JUSTIFICAÇÃO

Considerando a necessidade da inclusão da região do Loteamento Alto da Colina no centro urbano a haver limitação de tráfego de veículos pesados, fez-se necessária a presente emenda.


Comissão de Finanças, Justiça e Legislação.


__________________________
Ednaldo de J. Gonçalves – PP – Presidente


__________________________
Paulo Antonio Soares – DEM – Relator


__________________________
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